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LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAU Ns 42512022

o INSTITUTO nn rROrrçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESSADo: MM da Amazônia lndústria e Comércio de Plástico Ltda.

ENDEREÇo eARA coRRrspoxoÊxcr.l: Rua Ministro João Gonçalves de Araújo, n' 916,
Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 21 .338.91210001-48 INScRIÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 3622-8889 FAx:

REcTsTRoNoIPAAN{:1012.2329 PRocEssoNe: 4278fi115

ArrvrDÀDE: Construçâo Civil e lnfraestrutura

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Ministro João Gonçalves de Araújo, n' 916, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a ampliação do complexo industrial, em uma área de 1.359,76
m2.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÁDloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExç.1: 01 Axo

Atenção:
. Estâ licença é compostâ de ll restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprime.trto/rtendimetrto sujeitará a sua invalidaçlo e/ou as penalidades previstascm Dormâs.
. Esta licençs nío comprova trem sulrstitui o documelto de propricdade, de posse ou de dominio do imóvel.
. Estâ licençâ dcve perm&necer nâ locâlizâçâo da âtiyidâde e cxpostâ de forms üsível (frente e verso).

Manaus-AM, 0 3 I NAv

mil Souto C. Juniorson
Ge te, no exercício da Diretoria Técnica

Juliano Marco v nte de Souza
Diretor idente
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Av Mario Ypirânga Montêiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone: (92\ 21234721 I 2'123-6731 I 2123-677a
Manaus -AM - CEP:69.0 -030
web: www.ipaam.am.govbr



RESTRIÇÔES f,/OU CONDIÇÔf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU NO 42512022

1 . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 4278f1 ll5.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de residuos de qualquer
naÍDÍeza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

8. Apresentar no prazo de 90 dias, projeto aprovado pelo órgão competente da Estação de

Tratamento de Esgotos Hidrossanitários (parte gráfica e escrita) em conformidade com
a Lei no 1.192 de 31 de dezembro de 2007, acompaúado de cronograma fisico de

execução.
9. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natvreza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade
10. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por

pessoa fisica./jurídica licenciada por este IPAAM.
I l. Manter os níveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA n'

001/90 e demais normas pertinentes


